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Orientações sobre impressão e numeração de documentos 

 

 

 

Considerando o constante na Portaria 367/2012, a qual determinou 

em seu artigo 1º, II a impressão no modo frente e verso, decorrentes das 

sugestões apresentadas pelo Grupo de Trabalho do Projeto “Sustentabilidade 

no TCE/SC”, instituído pela Portaria nº TC.200/2012; 

Considerando que as medidas a seguir propostas estão voltadas à 

padronização na elaboração de documentos. 

Sugere a todas as unidades que compõem a estrutura 

organizacional do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina que, no 

exercício de suas atribuições administrativas ou de controle externo, adotem as 

seguintes medidas em relação à impressão de documentos: 

I – Em cumprimento ao determinado na Portaria 367/2012, todos os 

documentos oficiais desta Corte devem ser impressos no modo frente e verso; 

II – A fim de evitar problemas na visualização de conteúdo impresso 

nos documentos, em razão da autuação dos processos, sugere-se que as 

margens esquerda e direita tenham 3 cm de recuo; 

III – Os processos desse Tribunal são numerados por folhas, de 

maneira sequencial, e seus versos devem repetir a numeração constante da 

frente da página, seguida da inscrição “V”, indicativa de “verso”. 

IV- A numeração constante no verso deverá ser inserida do lado 

esquerdo da folha. 



V – As páginas em branco devem conter a inscrição “EM BRANCO”, 

firmada com carimbo ou meio análogo. 

 

 

Florianópolis, 19 de dezembro de 2012. 

 

 

 

Cesar Filomeno Fontes 

Presidente 
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